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ATO DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO: RC - Resolução do CONSEPE 
 

Resolução n°. 67, de 04 de maio de 2011. 
 

 

 APROVA O PROJETO PEDAGÓGICO DO CURSO 
DE GRADUAÇÃO DE AGRONOMIA DO CAMPUS 
DE PARAUAPEBAS. 

                                                                                      

  

O Presidente do Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal Rural da 

Amazônia – UFRA, Prof. Sueo Numazawa, usando de suas atribuições legais e estatutárias, e, de 

acordo com as deliberações deste Conselho na reunião ordinária do dia 04 de maio de 2011, e nos 

conformes da respectiva Ata, resolve expedir a presente Resolução: 

Art. 1º - Aprovar o Projeto Pedagógico do Curso de Agronomia do Campus de Parauapebas. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições contrárias. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  Publique-se. 

  Belém, 04 de maio de 2011. 

 

 

 

Prof. SUEO NUMAZAWA 

Presidente do CONSEPE/UFRA 

 


